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Televisões em elevadoreselevadoreselevadores
ajudam síndico a dar avisos

Rubens Cavallari/Folhapress

Monitores de LED colocados
em elevadores são uma al-
ternativa de baixo custo para
que prédios residenciais fa-
çam a comunicação interna.

O serviço é parecido com o
oferecido em prédios comer-
ciais, onde um aparelho de
TV transmite notícias com ví-
deos ou imagens paradas,
com legendas e sem som. Só
que, no residencial, a tela é
colocada na posição vertical.
Na parte de cima são exibi-
das as notícias e, na de bai-

xo, os avisos do prédio. Ele
funciona 24 horas por dia.

“O condomínio não paga
nada. Quem financia é a pu-
blicidade”, diz o CEO da Ele-
mídia, que oferece os pai-
néis, e presidente da Abooh
(Associação Brasileira de Out
of Home), Eduardo Alvaren-
ga. O gasto é só o de luz.

“É um valor muito peque-
no, menor que o de uma
lâmpada”, diz o consultor
comercial e síndico de prédio
no Morumbi (zona sul), Lu-
ciano Gennari, 55 anos.
“Cheguei a ter seis quadros
de acrílico ao mesmo tempo
no elevador. Era horrível e
dava muito trabalho”, diz.
Agora, ele põe até fotos do
prédio e documentos na TV.

Alvarenga diz que o pro-
grama para criar avisos é
muito simples de operar e
dispõe de banco de imagens.

O conteúdo noticioso para
prédios residenciais é feito
por mais de cem parceiros,
mas, segundo o CEO, também
há notícias do bairro e alguns
anunciantes dão descontos.

O advogado Alexandre
Berthe diz que a instalação
em prédios residenciais pode
ser aprovada por maioria
simples, mas avisa que, se a
empresa pagar por isso —co-
mo ocorre com alguns pré-
dios comerciais— o valor terá
que entrar como receita e se-
rá um dado para o Imposto
de Renda dos condôminos.

(GislaineGutierre)

Único custo para ter
a tela é o de energia.
Monitores exibem
anúncios e notícias
gerais e do prédio
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Porteiro conta ‘cena chocante’
com morador ensanguentado

Fui visitar um apartamento para alugar e o porteiro
disse que eu não poderia morar lá com meu cão,
um golden retriever, por ser grande. É legal isso?
Sharon de Oliveira Mendes, São Paulo

Como devemos agir com quem paga apenas o
condomínio e não paga o fundo de reserva, que foi
discutido e aprovado em assembleia e registrado?
Sérgio Favoretto, São Paulo

Porteiro há três anos, Renes Cardoso, 30 anos, traba-
lha nos Campos Elíseos (região central de São Paulo) há
apenas sete meses, mas diz ter testemunhado uma das
cenas mais chocantes de sua carreira.

Ele conta que uma noite um dos moradores mais
atenciosos do prédio chegou com um amigo, lhe avisou
que outro chegaria logo na sequência e que ele poderia
liberar a entrada. “Quando a outra pessoa chegou, es-
tava autorizado, eu deixei subir direto”, diz.

Pouco tempo depois, segundo Cardoso, os homens
desceram apressados e sumiram. “Quinze minutos de-
pois disso, o gentil morador desceu todo ensanguenta-
do, machucado. Ele tinha sido assaltado. Fiquei choca-
do.” Ele ajudou o morador e a chamar a polícia. O mo-
rador acabou se mudando para a Alemanha, diz Car-
doso. “O Brasil anda muito violento, mesmo.” (TC)

A diretora de locação
da Aabic (Associação
das Administradoras

de Bens Imóveis e Condo-
mínios) Moira de Toledo diz
que o inquilino assume, por
meio do contrato de loca-
ção, o compromisso de
cumprir o que dizem a con-
venção e o regimento inter-
no do prédio. Por isso, a
primeira dica é ver o que as
normas dispõem antes de
fechar o contrato.
“Para o direito, animais são
considerados coisas e, por-

tanto, passam a compor o
acervo de bens da pessoa
que tem, por lei, seu direito
de propriedade garantido”,
explica Moira. Muitos juízes
têm dado ganho de causa a
quem quer ficar com os ani-
mais, já que a proibição fe-
riria seu direito de proprie-
dade. Há ressalvas em caso
de o animal oferecer risco
ou provocar incômodo.
É um direito que vale para
os donos do apartamento.
Como a leitora será inquili-
na, o melhor é ver as regras.

Advogado especia-
lista em direito imo-
biliário da Citti As-

sessoria Imobiliária, Daph-
nis Citti de Lauro explica
que, como o Código Civil de
2002 não faz referência ao
fundo de reserva, é preciso
seguir a convenção do pré-
dio. Em geral, elas preveem
a existência do fundo, e que
ele seja formado por um ra-
teio mensal equivalente a
5% ou 10% do valor da ta-
xa condominial.
Para que não haja a possi-

bilidade de pagarem o con-
domínio e não pagarem o
fundo de reserva, Lauro in-
dica criar um boleto único,
incluindo condomínio e
fundo de reserva, o que im-
possibilita fazer o paga-
mento parcial.
“Caso o condômino não pa-
gue, o condomínio deve
entrar com ação judicial,
que é a ‘execução por
quantia certa’, por meio da
qual será citado para pagar
em três dias, sob pena de
penhora do apartamento.”


